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Carreira, distorções, 
reenquadramentos: Sintunesp envia 

ofícios com demandas à Reitoria
Reunida no dia 13/2, a Diretoria Colegiada do Sintunesp avaliou o cenário em que se inserem as lutas dos servidores técnico-

administrativos neste ano, com ênfase no início da preparação da data-base 2025 e na continuidade das mobilizações em torno das 
questões específicas da categoria, como a equiparação, as correções de distorções na carreira, os reenquadramentos etc.

Uma das medidas aprovadas foi a entrega de ofícios à Reitoria, abordando estas demandas. Neste boletim, confira dois dos ofícios 
enviados, que dizem respeito às distorções na carreira/reenquadramentos e composição da Comissão Permanente de Avaliação da 

Promoção dos Servidores Técnico-Administrativos:
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Of. nº27/SINTUNESP                                                                             São Paulo, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
Ao Prof. Dr. Edson Antonio Capello Sousa, 
Ilmo. Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e Gestão (Propeg) 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
UNESP – São Paulo/SP 
 
Assunto: Enquadramentos 
 

O Sindicato dos Trabalhadores da Unesp – SINTUNESP dirige-se a V.Sa. para expor o que segue. 
Em reunião com a Reitora, Professora Maysa Furlan, em 28/1/2025, fomos informados de que os casos de 

enquadramento de funções em análise encontram-se “amarrados” uns aos outros e, portanto, só será dado 
encaminhamento às demandas quando todos os casos forem devidamente avaliados e definidos. Foi informado, 
também, que há casos pendentes de análise ou com pareceres contrários da Assessoria Jurídica (AJ) da 
Universidade, como por exemplo os casos que envolvem as funções enquadradas em dezembro de 2023 e que 
aguardam análise da legalidade em relação ao pagamento das promoções por escolaridade e, notadamente, das 
promoções nas carreiras via Acompanhamento de Desempenho Profissional/ADP. 

 
Frente às questões acima levantadas, entramos em contato com um colega membro da Comissão de 

Enquadramento, com o qual obtivemos as seguintes informações: 
- os casos em análise não estão, necessariamente, amarrados uns aos outros: as diferentes demandas podem ser 
encaminhadas separadamente e a qualquer momento, sem qualquer prejuízo àquelas que permanecerão em 
análise por mais tempo; 
- o caso que envolve os servidores enquadrados em 2023, que aguardam o pagamento das carreiras e das 
gratificações por escolaridade, está sendo adiado por razões de ordem política, não por razões técnicas ou de 
ordem legal, uma vez que a Comissão de Enquadramento manifestou-se favorável e a AJ entendeu que a 
Universidade não vai incorrer em ilegalidades ao considerar as carreiras e escolaridade das funções enquadradas. 
 
 Desta forma, o Sintunesp solicita da Propeg celeridade em relação aos casos que já possuem pareceres da 
Comissão de Enquadramento e da Assessoria Jurídica. Havendo alguma negativa da AJ, que esse parecer seja 
disponibilizado à comunidade, para que os servidores técnico-administrativos possam tomar as devidas 
providências, se assim o desejarem. 

Sendo o que se apresenta para o momento e no aguardo de pronto atendimento, reiteramos votos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 
 

 
 

ALBERTO DE SOUZA 
Coordenador Político 

 

Ao Prof. Dr. Edson Antonio Capello Sousa,
Ilmo. Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e Gestão (Propeg)

Assunto: Enquadramentos

	 O Sindicato dos Trabalhadores da Unesp – SINTUNESP dirige-se a V.Sa. 
para expor o que segue.
	 Em reunião com a Reitora, Professora Maysa Furlan, em 28/1/2025, fomos 
informados de que os casos de enquadramento de funções em análise encontram-se 
“amarrados” uns aos outros e, portanto, só será dado encaminhamento às demandas 
quando todos os casos forem devidamente avaliados e definidos. Foi informado, tam-
bém, que há casos pendentes de análise ou com pareceres contrários da Assessoria 
Jurídica (AJ) da Universidade, como por exemplo os casos que envolvem as funções 
enquadradas em dezembro de 2023 e que aguardam análise da legalidade em relação 
ao pagamento das promoções por escolaridade e, notadamente, das promoções nas 
carreiras via Acompanhamento de Desempenho Profissional/ADP.
	 Frente às questões acima, entramos em contato com um colega membro da 
Comissão de Enquadramento, com o qual obtivemos as seguintes informações:
- os casos em análise não estão, necessariamente, amarrados uns aos outros: as di-
ferentes demandas podem ser encaminhadas separadamente e a qualquer momento, 
sem qualquer prejuízo àquelas que permanecerão em análise por mais tempo;
- o caso que envolve os servidores enquadrados em 2023, que aguardam o pagamento 
das carreiras e das gratificações por escolaridade, está sendo adiado por razões de or-
dem política, não por razões técnicas ou de ordem legal, uma vez que a Comissão de En-
quadramento manifestou-se favorável e a AJ entendeu que a Universidade não vai incor-
rer em ilegalidades ao considerar as carreiras e escolaridade das funções enquadradas.

	 Desta forma, o Sintunesp solicita da Propeg celeridade em relação aos 
casos que já possuem pareceres da Comissão de Enquadramento e da Assessoria 
Jurídica. Havendo alguma negativa da AJ, que esse parecer seja disponibilizado à co-
munidade, para que os servidores técnico-administrativos possam tomar as devidas 
providências, se assim o desejarem.
	 Sendo o que se apresenta para o momento e no aguardo de pronto atendi-
mento, reiteramos votos de estima e consideração.
	 Atenciosamente,

Alberto de Souza (Coordenador Político)
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Of. nº28/SINTUNESP                                                                                               São Paulo, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
Ilma. Profa. Dra. Maysa Furlan, 
Magnífica Reitora da Unesp. 
 
C/Cópia: 
Ilma. Profa. Dra. Adriana Marcantonio, 
Chefe de Gabinete da Reitoria da Unesp. 
 
Assunto: Composição da CPAP 
 
 
 

O Sindicato dos Trabalhadores da Unesp – SINTUNESP dirige-se a V.Sas. para expor o que segue. 
Em reunião no dia 28/1/2025, fomos informados de que a Comissão Permanente de Avaliação da 

Promoção dos Servidores Técnico-administrativos – CPAP seria a responsável por compilar as sugestões enviadas 
pelas unidades e formular modificações no plano atual. 

Diante da solicitação de incluir um membro nesta comissão, que fosse indicado diretamente pela 
entidade que representa os técnico-administrativos, o Sintunesp, recebemos a resposta de que já haveria um 
membro da entidade sindical na comissão. 

No entanto, após a reunião, ao checarmos a Portaria Unesp nº 58/2023, que regulamenta a CPAP, 
observamos que, dos 4 membros servidores técnicos-administrativos, 3 são indicados pela reitoria (CGP e Propeg) 
e 1 é indicado pelo CADE. 

Por força da representatividade sindical, os membros eleitos hoje para o CADE são também membros do 
Sintunesp. Mas isso não é garantido e nem deve ser justificativa para que a comissão que trata da carreira dos 
servidores fique sem um representante direto do Sindicato. 

Desta forma, solicitamos, que seja incluído na CPAP um membro diretamente indicado pelo Sintunesp. 
 

No aguardo do atendimento da nossa demanda, respeitosamente nos despedimos.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

ALBERTO DE SOUZA 
Coordenador Político 

 
 

Ilma. Profa. Dra. Maysa Furlan,
Magnífica Reitora da Unesp.

C/Cópia:
Ilma. Profa. Dra. Adriana Marcantonio,
Chefe de Gabinete da Reitoria da Unesp.

Assunto: Composição da CPAP

	 O Sindicato dos Trabalhadores da Unesp – SIN-
TUNESP dirige-se a V.Sas. para expor o que segue.
	 Em reunião no dia 28/1/2025, fomos informados 
de que a Comissão Permanente de Avaliação da Promo-
ção dos Servidores Técnico-administrativos – CPAP seria 
a responsável por compilar as sugestões enviadas pelas 
unidades e formular modificações no plano atual.
	 Diante da solicitação de incluir um membro nes-
ta comissão, que fosse indicado diretamente pela entidade 
que representa os técnico-administrativos, o Sintunesp, 
recebemos a resposta de que já haveria um membro da 
entidade sindical na comissão.
	 No entanto, após a reunião, ao checarmos a Por-
taria Unesp nº 58/2023, que regulamenta a CPAP, observa-
mos que, dos 4 membros servidores TAs, 3 são indicados 
pela reitoria (CGP e Propeg) e 1 é indicado pelo CADE.
	 Por força da representatividade sindical, os 
membros eleitos hoje para o CADE são também membros 
do Sintunesp. Mas isso não é garantido e nem deve ser 
justificativa para que a comissão que trata da carreira dos 
servidores fique sem um representante direto do Sindicato.
Desta forma, solicitamos, que seja incluído na CPAP um 
membro diretamente indicado pelo Sintunesp.
	 No aguardo do atendimento da nossa demanda, 
respeitosamente nos despedimos. 
	 Atenciosamente,

Alberto de Souza (Coordenador Político)


